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Estabilidade e previsibilidade regulatória são essenciais num cenário 
de resiliência a Brent de US$ 35/bbl
—

Estabilidade Previsibilidade
Aderente a cenários de 

preços baixos

2



▪ Contribuição ao ISA: incertezas
✓ Devedor do encargo pela CNUDM é o Estado Costeiro
✓ Natureza do encargo: patrimônio da humanidade
✓ Contribuição mais royalties excedem máximo legal
✓ Ausência de regulamentação internacional sobre tal 

contribuição

▪ Royalties: 5% como forma de incentivo e 
competitividade, considerando os altos riscos, cenário de 
baixo preço de petróleo e presença de Blocos localizados 
na Plataforma Continental Estendida (PCE);

A redução de incertezas legais e uso de incentivos tributários aumentará a 

atratividade às áreas no leilão 



• Conceito de Campo:

✓ Proposta de inserção de definição com vistas a dar previsibilidade jurídica,
contratual e econômica aos projetos de desenvolvimento da produção, em vista
da falta de clareza na Lei no. 9.478/97 quanto aos critérios para a delimitação da
área do Campo

✓ Proposta de definição com base em critérios com variáveis geológicas para a
delimitação de um Campo sem, por exemplo, a inclusão do compartilhamento de
instalações de produção nesta delimitação, com base no que é praticado em
outras jurisdições e conforme sugestões apresentadas no âmbito da Tomada
Pública de Contribuições 09/2018

✓ Definição alinhada ao conceito proposto no âmbito do BidSIM

Uma definição do conceito de Campo com base em critérios previsíveis 

e geológicos aumentará a segurança jurídica e economicidade das áreas



▪ Delimitação de responsabilidade do concessionário aos danos que este
efetivamente venha a causar (cls. 2.3, 2.5)

▪ Programa Exploratório Mínimo (cls. 5.11.1.3, 5.19, 6.14.1, 15.24, 28.7.2)
▪ Possibilidade de compensação de PEM de outra área do mesmo contrato
▪ Direito à defesa em eventual caso de não cumprimento do PEM
▪ Possibilidade de abatimento de PEM em atividades fora da área do contrato,

em casos que as atividades tenham relação direta com o Contrato em si

▪ Dados entregues à ANP: obrigatoriedade de dados brutos e dados com
tratamento preliminar, sem obrigatoriedade do envio de dados interpretados e
modelos privados (cl.12.7)

▪ Possibilidade de declarar comercialidade antes da conclusão do PAD (cl.8.1.3)

▪ Alterações visando trazer boas práticas na disciplina de Individualização da
Produção para o Contrato, com ganho em previsibilidade (cls. 13.2 e ss)

É importante que o Contrato permita flexibilidade para que seja possível a solução 

de situações de interesse tanto do Concessionário quanto da União



▪ Extinção contratual: alterações na redação para garantir que o 
Concessionário tenha direto ao contraditório e ampla defesa 
previamente a uma extinção contratual e para que seja permitido a 
ANP lançar mão de alternativas à resolução do contrato em 
determinadas situações (cls. 30.4 e ss)

▪ Licenciamento: Mitigar riscos por fatores que o concessionário não 
tem gestão (cls. 31.4.9 e ss)
✓ Possibilidade de resolução do contrato e devolução garantias 

em casos alheios à possibilidade de atuação do concessionário;
✓ Indenização ao concessionário

É importante que o Contrato permita flexibilidade para que seja possível a solução 

de situações de interesse tanto do Concessionário quanto da União



Conclusão

Esta apresentação contém um resumo dos pontos de destaque por parte da Petrobras.
Os comentários como um todo não se limitam aos mencionados nesta apresentação.

Além disso, a Petrobras encampa os pontos levantados pelo IBP produzidos em Grupo
de Trabalho que contou com representantes da Companhia.

Sugestões visam gerar maior atratividade à Rodada e segurança jurídica para licitantes
vencedores em vista da maior seletividade em ativos de E&P.

Sugestões estão em linha com o Programa para Aprimoramento das Licitações de
Exploração e Produção de Petróleo e Gás Natural (BidSIM) – Iniciativa Interministerial


